
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei,
aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de
abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de um e outro
sexo, salvo:

I - quanto ao alistamento:
  a) os inválidos;
  b) os maiores de setenta anos;
  c) os que se encontrem fora do País;
II - quanto ao voto:
  a) os enfermos;
  b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
  c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os impossibilite de votar.

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz eleitoral até
trinta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três a dez por cento sobre o salário
mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no art. 367.

  * Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966.
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